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DECRETO No 1071, de 02 de Julho de 2024. 

 

DECRETA FERIADO MUNICIPAL O DIA 06 DE JULHO 

DE 2024, EM COMEMORAÇÃO AOS 192 (CENTO E 

NOVENTA E DOIS) ANOS DE EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA DE CRATEÚS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO que no dia 06 de Julho é comemorada a 

Emancipação Política de Crateús; 

 

 CONSIDERANDO que no dia 06 de Julho é feriado municipal, em 

conformidade com a lei municipal Nº: 605, de 11 de Abril de 1972; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado FERIADO MUNICIPAL no dia 06 de Julho 

de 2024, em consagração aos 192 (cento e noventa e dois) anos de 

Emancipação Política do Município de Crateús.  

 

Art. 2º - Os serviços municipais considerados essenciais e que, por sua 

natureza, não podem sofrer solução de continuidade, terão suas 

atividades normais. 

 

 Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 02 de Julho de 2024 

 

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

PREFEITO DE CRATEÚS-CE 
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